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Processo n° 7785/2025

(Favor usar essa referência)
Bertioga, 19 de setembro de 2025.

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos e reiterando nossos protestos de

estima e consideração, encaminhamos o presente em atenção à Indicação n° 350/2025,

de autoria do Nobre Vereador Antonio Carlos Ticianelli, sobre "ampliação do horário de

funcionamento da Farmácia Municipal localizada na UNIBEM", venho informar que, as

Secretaria Municipal de Saúde, prestou a devida informação sobre a solicitação.

Para mais detalhes, anexamos o documento emitido pela referida

secretaria, contendo o detalhamento das medidas adotadas.

Caso haja necessidade, o seqf^ário da pasta fica à disposição para

esclarecimentos adicionais.

Secrdrarlo de Governo e Gestão Institucional

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal
Antonio Carlos Ticianelli
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Processo 7785/2025

Fls. 06

A Secretaria de Governo

Sr« Paulo Roberto de Castro Silva — Chefe de Unidade

Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta à indicação do nobre

vereador Antonio Carlos Ticianelli, informamos que os colaboradores que atuam na

dispensação de medicamentos nas diversas unidades de saúde tem sua jornada de trabalho
até às 16:00. Ampliar o horário de funcionamento das farmácias implica em pagamento
de horas extras a todos eles, diariamente. Atualmente, não há dotação orçamentária para
este fim.

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e

consideração.

Respeitosamente,

Bertioga, 10 de setembro de 2025

R^s^a Meissner

Diretora de Assistência Complementar

Fabiana Paviani

Secretária de Saúde


